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MINUTA DE EDITAL – CONCORRÊNCIA 

LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021  

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2026 

Processo Administrativo nº 0323.0015/2026 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE OLHO 

D’ÁGUA DO CASADO, Estado de Alagoas, através de seu Agente de Contratação, 

designado pela Portaria nº. 196/2025, de 03 de fevereiro de 2025, torna público para o 

conhecimento das empresas e demais interessados, que fará realizar licitação sob a 

modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 

2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste 

Edital. 

Valor total da contratação: R$ 2.141.417,30 (dois milhões cento e quarenta e um mil 

quatrocentos e dezessete reais e trinta centavos). 

Data da sessão pública: 11/05/2026. 

Horário: 09h (horário de Brasília). 

Critério de Julgamento: menor preço, global. 

Modo de disputa: aberto e fechado. 

Preferências ME/EPP/Equiparadas: não. 

Local: https://licitacoes-e2.bb.com.br. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada para a prestação 

do serviço de PAVIMENTAÇÃO/CALÇADAS/ADEQUAÇÃO DE VIAS NO PERÍMETRO 

URBANO DE OLHO D'ÁGUA DO CASADO/AL, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será realizada em único item. 

 

2. DO CREDENCIAMENTO  

2.1. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a esta Concorrência.  

2.2. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor 

do sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.  

2.3. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao 

provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso.  

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 

3.1. Poderão participar desta licitação os interessados cujo ramo de atividade seja compatível 

com o objeto desta licitação, e que estejam previamente credenciados perante o provedor do 

sistema eletrônico no prazo mínimo estabelecido, nos termos da Lei nº 13.133, de 2021, e 

demais legislação aplicável.  

3.1.1. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, 

http://www.licitacoes-e.com.br/
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para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor 

individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

3.3. Não poderão participar desta licitação os interessados:  

3.3.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.3.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.3.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários;  

3.3.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.3.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

3.3.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.3.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.3.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.3.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.3.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

3.3.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 

14.133, de 2021. 

3.4. O impedimento de que trata o item 3.3.7. será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção 

a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.5. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 3.3.2 e 3.3.3 poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que 

sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.6. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

3.7. O disposto nos itens 3.3.2 e 3.3.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
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3.8. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 

participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 

entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 13.133, de 2021. 

3.9. A vedação de que trata o item 3.3.8. estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO  

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas 

e lances e de julgamento.  

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 

com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste 

Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecido no item anterior, simultaneamente 

os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, 

observado o disposto no item 9 e seguintes deste Edital. 

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

que: 

4.4.1. a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a administração pública; 

4.4.2. o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, 

constantes do edital; 

4.4.3. a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como 

firmes e verdadeiras; 

4.4.4. o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei 14.133, de 2021; 

4.4.5. o cumprimento dos requisitos para habilitação e a conformidade de sua proposta com as 

exigências do edital de licitação. 

4.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

4.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 

pública; 

4.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

4.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

 

 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, em campo próprio no 

sistema eletrônico, com as seguintes informações: 
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5.1.2. Valor total do item;  

5.1.3. Marca (se for o caso); 

5.1.4. Fabricante (se for o caso); 

5.1.5. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 

para a contratação; 

5.1.6. Quando o campo próprio do sistema for insuficiente para o preenchimento das 

informações, o detalhamento deverá ser feito na proposta anexa ao sistema; 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.  

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens;  

5.4. O percentual ofertado, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

5.5. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura da 

sessão pública.  

5.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 

5.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 

sobrepreço na execução do contrato. 

 

6.  DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES  

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicado neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre ao agente de 

contratação e os licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta, deverá ser de R$ 500,00; 
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6.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 

fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 

fechado. 

6.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual 

será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

6.11. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores 

àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até 

o encerramento deste prazo. 

6.11.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um 

lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 

prazo. 

6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.12.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens 

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de 

três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, 

o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.13. Poderá o agente de contratação, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, 

admitir o reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance 

fechado atender às exigências de habilitação. 

6.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

6.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do maior desconto registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.16. No caso de desconexão com o agente de contratação, no decorrer da etapa competitiva 

do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 

dos lances.  

6.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o agente de contratação persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo agente de contratação aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

6.18. O Critério de julgamento adotado será o menor preço global, conforme definido neste 

Edital e seus anexos.  

6.9. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 

123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
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6.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) abaixo da melhor proposta ou melhor lance  

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em desconto inferior ao da primeira colocada, 

no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto. 

6.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

6.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

6.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 

produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas 

que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.  

6.26 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de 

lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.27.1. no pais; 

6.27.2. por empresas brasileiras;  

6.27.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.27.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 

acessibilidade previstas na legislação. 

6.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 

as propostas empatadas.  

6.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para 

a contratação, o agente de contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após 

definido o resultado do julgamento. 

6.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

6.30. Após a negociação do preço, o agente de contratação iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

 

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o agente de contratação examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 

relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 

disposto no art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021, legislação correlata e no item 4.3 do edital.  
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7.2. Não será aceita a proposta ou lance vencedor cujo preço seja incompatível com o 

estimado pela Administração ou manifestamente inexequível. 

7.2.1. Nos casos acima, o agente de contratação convocará o arrematante para negociar ou 

ratificar o lance, sob pena de desclassificação, no prazo de 15 (quinze) minutos.  

7.2.2. O prazo de que trata o item acima, poderá ser prorrogado por igual período a critério do 

agente de contratação. 

7.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

7.4. Será exigida garantia adicional de 1% (um por cento), nos termos do art 58, § 1º da Lei 

Federal nº 14.133/2021, do licitante vencedor, cuja proposta for inferior a 75% (setenta e 

cinco por cento) do valor orçado pela administração, sem prejuízo das demais garantias 

7.4.1. A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o § 1º do art. 

96 da Lei Federal nº 14.133/2021, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas contados da 

solicitação pelo agente de contratação. 

7.4.2. O agente de contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital, 

estabelecendo no “chat” prazo razoável para tanto, sob pena de não aceitação da proposta.  

7.4.2.1. O prazo a que se refere o subitem anterior, trata apenas das diligências que por 

ventura o agente de contratação solicite, não se confunde com os prazos previstos no item 

9.11 e do item 10.1. 

7.4.2.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo agente de contratação, destacam-

se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 

folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e 

prazo indicados pelo agente de contratação, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 

eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.4.2.3. Para comprovar a exequibilidade, o agente de contratação poderá solicitar do licitante 

arrematante, contratos firmados com entes públicos ou privados e/ou Notas Fiscais emitidas 

com o prazo máximo de 01 (um) ano da data de abertura da sessão, de produtos iguais ou com 

características semelhantes aos do objeto da licitação. 

7.4.2.4. O prazo estabelecido pelo agente de contratação de que trata o item 8.4, poderá ser 

prorrogado por solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo 

estabelecido, e formalmente aceita pelo agente de contratação.  

7.5. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o agente de contratação examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

7.5.1. O agente de contratação convocará o licitante melhor colocado na ordem de 

classificação, e caso este não se manifeste no prazo máximo de 15 (quinze) minutos, será 

desclassificado. 

7.5.2. O prazo de que trata o item acima, poderá ser prorrogado por igual período a critério do 

agente de contratação.  

7.6. Havendo necessidade, o agente de contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” 

a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

7.7. O agente de contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 

contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a 
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obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste 

Edital. 

7.7.1. Também nas hipóteses em que o agente de contratação não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

7.7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

7.8. Nos itens não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades 

cooperativas, sempre que a proposta não for aceita, e antes do agente de contratação passar à 

subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida, se for o caso. 

 

8. DA HABILITAÇÃO  

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, será analisado o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação. Deverá o licitante quando for solicitado pelo 

agente de contratação, sob pena de inabilitação, no prazo máximo de 02 (duas) horas a contar 

da solicitação do Agente de contratação, prorrogável por igual período, enviar o seguinte: 

8.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União; 

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União; 

8.1.3. Cadastro das Empresas Inidôneas e Suspensas do Estado de Alagoas – CEIS, mantido 

pela Controladoria-Geral do Estado de Alagoas; 

8.1.4. Certidão Negativa de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça; 

8.1.5. Certidão Negativa de Inabilitados, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU. 

8.1.6. Certidão Negativa de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU. 

8.1.7. Certidão Negativa referente a procedimentos extrajudiciais em tramitação no Ministério 

Público Federal; 

8.1.8. Certidão Negativa de Distribuição emitida pelo Tribunal Regional Federal da 5º 

Região; 

8.2. Os cadastros deverão ser enviados, sob pena de inabilitação, de forma individual, em 

nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 

8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.  

8.3. Cabe única e exclusivamente ao licitante, a responsabilidade pela consulta e pelo envio 

das certidões e dos cadastros acima elencados.  

8.4. Constatada a existência de sanção, o Agente de contratação reputará o licitante 

inabilitado, por falta de condição de participação.  

8.6. Habilitação jurídica:  

8.6.1. Cédula de identidade ou qualquer outro documento oficial com foto do representante 

legal da empresa; 

8.6.2. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
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8.6.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

8.6.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

8.6.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

8.6.6. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta 

Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a 

condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8° da Instrução 

Normativa n° 103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio – 

DNRC; 

8.6.7. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 

da assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede. 

8.6.8. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

8.6.9. Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial; 

8.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

8.8. Regularidade fiscal e trabalhista: 

8.8.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

8.8.2. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional (certidão conjunta, emitida pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, quanto aos 

demais tributos federais e à Dívida Ativa da União, por elas administrados);  

8.8.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.8.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da consolidação das leis do trabalho, aprovada pelo decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio 

de 1943; 

8.8.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  

8.8.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante;  

8.8.6.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais  relacionados ao 

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.8.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante;  

8.8.7.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao 

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei;  

8.8.8. Caso o licitante detentor do maior desconto seja microempresa, empresa de pequeno 

porte, ou sociedade cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, deverá 

apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 

mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
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8.8.9. Qualificação Econômico-financeira: 

8.9.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede 

da pessoa jurídica; 

8.9.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 

8.9.2.1. No caso de licitação para fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido 

da microempresa, empresa de pequeno porte, nem da sociedade cooperativa enquadrada no 

artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, a apresentação de balanço patrimonial do último 

exercício financeiro;  

8.9.2.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo 

balanço de abertura; 

8.9.3. Comprovação da situação financeira da empresa constatada mediante obtenção de 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) iguais ou 

maiores que 1 (um), resultantes da aplicação das fórmulas: 

 

 Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

LG = ---------------------------------------------------------; 

 Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

 Ativo Total 

SG = ----------------------------------------------------------; 

 Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

 Ativo Circulante 

LC = --------------------------------;  

 Passivo Circulante 

 

8.9.3.1.  Para cumprimento do disposto no item anterior, o balanço deverá vir acompanhado 

de um demonstrativo de cálculos dos índices acima requeridos, bem como assinado e 

carimbado por contabilista devidamente habilitado perante o Conselho Regional de 

Contabilidade – CRC, sendo que o balanço esteja devidamente registrado na junta.  

8.9.4. O balanço deverá trazer notas explicativas, compreendendo um resumo das políticas 

contábeis significativas e outras informações explanatórias. 

8.9.5. Patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) em relação ao valor estimado da 

contratação para o lote, exigido somente no caso de a licitante apresentar resultado igual ou 

inferior a 01 (um) em qualquer dos índices acima exigidos, devendo a comprovação ser feita 

relativamente à data da apresentação da proposta na forma da Lei. 

8.10. Qualificação Técnica 

8.10.1. Registro, ou inscrição da empresa e dos responsáveis técnicos habilitado no Conselho 

Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia – CREA ou Conselho de arquitetura e 

Urbanismo - CAU do local da sede do licitante. 

8.10.1.1. Deverá apresentar em seu quadro de profissionais técnicos: 

8.10.1.1.1. Profissional de nível superior com formação em engenharia civil ou arquitetura. 

8.10.1.1.2. Profissional de nível superior especializado em engenharia de segurança do 

trabalho - engenheiro com especialização em engenharia de segurança do trabalho, em nível 

de pós graduação, conforme o NR4 no subitem 4.4.1 alínea “a”, podendo o mesmo ser 
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substituído pelo profissional descrito na alínea “e” da NR supracitada, estando este, nas 

condições da lei no 7.410, de 27 de novembro de 1985 art. 2.  

8.10.2. Atestado de visita assinado pelo responsável técnico da licitante declarando que 

visitou o local para execução do objeto desta licitação. O atestado de visita poderá ser 

substituído por declaração assinado pelo responsável técnico da licitante, declarando que 

possui pleno conhecimento do objeto da presente licitação (conforme acordão 234/2015 do 

TCU). 

8.10.2.1. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo 

assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por 

servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08:00 horas às 17:00 horas. 

Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada 

pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e 

peculiaridades da contratação. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores 

alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer 

detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos 

serviços decorrentes. 

8.10.3. Comprovação de capacidade técnico operacional: apresentação de um ou mais 

atestados de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado 

devidamente identificada, em nome do licitante, relativo à execução de obra ou serviço de 

engenharia, compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da presente 

licitação, envolvendo as parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da 

licitação, conforme tabela 01, constante no item 8.10.8. 

8.10.3. Para fins de confirmação da autenticidade e correção dos atestados apresentados para 

comprovação da qualificação técnico-operacional, será exigida a apresentação da CAT 

(Certidão de Acervo Técnico) correspondente, com registro de atestado (atividade concluída 

ou em andamento), referente aos respectivos profissionais, na qual conste a licitante como 

empresa vinculada à execução do contrato, conforme Acórdão TCU 2326/2019 – Plenário. 

8.10.4. Declaração de Responsabilidade e Liberação Ambiental, conforme modelo constante 

no item 4.4.4 do Anexo I - Termo de Referência do edital. 

8.10.5. Para o exercício de atividade de construção de obras civis, classificada como 

potencialmente poluidora ou utilizadora de recursos ambientais, conforme Anexo II da 

Instrução Normativa IBAMA nº 31, de 03/12/2009: Comprovante de Registro no Cadastro 

Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos 

Ambientais, acompanhado do respectivo Certificado de Regularidade válido, nos termos do 

artigo 17, inciso II, da Lei nº 6.938, de 1981, e da Instrução Normativa IBAMA nº 31, de 

03/12/2009, e legislação correlata. 

8.10.6. Apresentar certidão de nada consta, a apresentação da certidão nada consta não 

substitui a exigência do item 8.10.4. 

8.10.7.  Para fins de confirmação da autenticidade e correção dos atestados apresentados para 

comprovação da qualificação técnico-operacional, será exigida a apresentação da CAT 

(Certidão de Acervo Técnico) correspondente, com registro de atestado (atividade concluída 

ou em andamento), referente aos respectivos profissionais, na qual conste a licitante como 

empresa vinculada à execução do contrato, conforme Acórdão TCU 2326/2019 – Plenário. 

8.10.8. Comprovação de capacidade técnico profissional: Apresentação de Certidão(ões) de 

Acervo Técnico – CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos termos da 

legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe 
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técnica que participarão da obra, que demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica - 

ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, relativa à execução dos serviços que 

compõem as parcelas de maior relevância técnica e valor significativo da contratação, 

conforme segue: 

TABELA 01 

DESCRIÇÃO UND QUANT. 50% 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM 

TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM 

CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 

100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE 

INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA). 

AF_01/2024 

M 4.616,27 
2.308,

13 

POSTE EM AÇO GALVANIZADO, PARA 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA, CÔNICO, CONTÍNUO, 

RETO, H=6.00M, D=126MM (BASE) E D=60MM 

(TOPO)REF.1006/B, INCL.BASE CONCRETO 

Und 108,00 54,00 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE 

CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN 

LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 

CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_08/2022 

M³ 379,49 
189,7

4 

LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA, DE 181 W ATÉ 239 W - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_02/2025_PS 

Und 121,00 60,00 

 

8.10.8.1. É permitido o somatório dos quantitativos estipulados neste edital, mediante 

comprovação em mais de um atestado, em consonância com o Acórdão 1231/2012-Plenário. 

8.10.8.2. Definem-se como serviços similares: aqueles que apresentam características técnicas 

semelhantes às descritas nas Especificações Técnicas. 

8.10.8.3. Não será(ão) aceito(s) atestado(s) emitido(s) por empresa(s) do mesmo grupo 

empresarial do licitante. 

8.10.9. Comprovação da Licitante de possuir em seu quadro permanente, na data prevista para 

entrega da proposta, profissionais técnicos legalmente habilitados junto ao CREA, Engenheiro 

Civil que detenha responsabilidade técnica pela execução dos serviços. 

8.10.9.1. A comprovação dos vínculos profissionais com o licitante poderá ser realizada com: 

8.10.9.1.1. Apresentação do contrato social do licitante, no caso de profissional pertencer ao 

quadro societário da licitante. 

8.10.9.1.2. Apresentação da CTPS (ou outro documento trabalhista legalmente reconhecido), 

no caso de o profissional pertencer ao quadro de empregados da licitante. 

8.10.9.1.3. Contrato de prestação de serviço, que comprove a vinculação entre as partes, com 

firma reconhecida, acompanhado da certidão de Registro e Quitação da empresa onde conste 

o profissional competente, detentor de atestado e indicado para execução da obra. 

8.10.10. Declaração indicando o nome, CPF, número do registro no CREA da região 

competente, do Responsável Técnico que acompanhará, de forma residente, a execução dos 

serviços de que trata o objeto da contratação. O nome do Responsável Técnico indicado 

deverá ser o mesmo que constar dos Atestados de Responsabilidade Técnica apresentados 

para qualificação técnica da Licitante. 
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8.10.11. Os licitantes deverão observar as disposições previstas no Termo de Referência, o 

qual estabelece as exigências e os documentos relativos à qualificação técnica. 

8.10.12. O descumprimento de qualquer exigência prevista no Termo de Referência ensejará a 

INABILITAÇÃO da empresa. 

8.10.13. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

8.11. Declarações 

8.11.1. Que cumpre ou não os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 

123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 

49; 

8.11.2. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

8.11.3. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

8.11.4. Que cumpre a Cota de Aprendizagem, conforme art. 429 da Consolidação das Leis do 

Trabalho; 

8.11.4.1. Para fins de comprovação da veracidade das informações que trata o item anterior, 

poderá, a critério do Agente de contratação, ser exigida a última informação do Cadastro 

Geral de Empregados e Desempregados, ou Sistema de Escrituração Digital das Obrigações 

Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas – eSocial, e de número de contratação de jovens 

aprendizes; 

8.11.5. Que está ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de 

funcionários da sua empresa, atende às regras de acessibilidade previstas na legislação, 

conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 1991. 

8.11.6. Que o proprietário da empresa (proponente) ou o profissional autônomo (se for o caso) 

não são cônjuges/companheiros ou possuem grau de parentescos de 1º, 2º ou 3º graus com os 

colaboradores e servidores da administração pública direta e indireta deste município (Súmula 

Vinculante 12/STF);  

8.11.7. Que atende aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade sócio-ambiental, 

respeitando as normas de proteção do meio ambiente, em conformidade com a IN 01/2010-

SLTI. 

8.11.8. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

8.11.9. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

8.10. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

8.11.11. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de entrega das propostas. 

8.12. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos.  

8.13. Se a menor proposta ofertada for de microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
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regularidade fiscal, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após 

solicitação do Agente de contratação no sistema eletrônico, comprovar a regularização. O 

prazo poderá ser prorrogado por igual período.  

8.13.1. A não-regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal, será concedido o mesmo prazo 

para regularização.  

8.14. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de 

contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma.  

8.15. O pregoeiro(a) poderá abrir diligência, com fulcro no art. 64, §1º da Lei Federal nº 

14.133/2021 c/c Acórdão  do TCU nº 1.211/2021, para envio de documentos pré-existentes a 

data da abertura da sessão, que deverão ser enviados no formato digital, via sistema, no prazo 

de 60 (sessenta) minutos, sob pena de inabilitação. 

8.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital.  

8.17. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 

do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.  

8.18. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

 

9.  DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

9.1. A agente de contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

9.1.1. É facultado ao agente de contratação, excepcionalmente, prorrogar o prazo 

estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o 

prazo. 

9.2. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

9.2.1. contiver vícios insanáveis; 

9.2.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

9.2.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 

a contratação; 

9.2.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

9.2.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

9.3. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

9.3.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

do agente de contratação, que comprove: 

9.3.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

9.3.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
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9.4. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

9.4.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 

integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação 

do valor global estimado; 

9.5. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante. 

9.6. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 

valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 

Administração, independentemente do regime de execução. 

9.7. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 75% 

(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre 

este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com 

a Lei. 

9.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

9.9. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada 

pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 

Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua 

proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

9.10. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 

apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos 

e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com 

detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com 

os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização 

dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação 

semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações 

indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento 

posterior do contrato. 

9.10.1. O desconto apresentado na composição de custos pela licitante deverá ser linear a 

todos os itens, não se admitindo o jogo de planilha, sob pena de desclassificação da proposta. 

9.11. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 

exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante 

deverá indicar a produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na 

execução contratual. 

9.12. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como 

referência, ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato 

convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de exeqüibilidade. 

9.13. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela 

Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não 

contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de 

produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta. 

9.14. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia 

empregada pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as 

condições para a justa remuneração do serviço. 
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9.15. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 

desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar 

com todos os custos da contratação. 

9.16. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas. 

9.17. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

9.18. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

9.19. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

9.20. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

9.21. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

9.22. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo agente de contratação, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 

previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

9.23. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

agente de contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 

classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a 

verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

 

10. DOS RECURSOS  

10.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal de microempresa, 

empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de 10 (dez) minutos, para 

que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando 

contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do 

sistema. 

10.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Agente de Contratação verificar a 

tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou 

não o recurso, fundamentadamente. 

10.2.1. Nesse momento o Agente de Contratação não adentrará no mérito recursal, mas 

apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.  

10.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará 

a decadência desse direito.  

10.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 

úteis para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde 

logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, 

em outros três dias úteis, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-

lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.  

10.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  
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10.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital.  

 

11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

11.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da Lei 

Complementar nº 123, de 2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

11.2.1. A convocação se dará de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

11.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, 

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Agente de Contratação, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, 

após a regular decisão dos recursos apresentados. 

12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório.  

 

13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

13.1. O adjudicatário, a critério da contratante, como condição para assinatura do Termo de 

Contrato, prestará garantia no valor correspondente a 5 (cinco)% do valor do Contrato, que 

será liberada de acordo com as condições previstas neste Edital, conforme disposto no art. 96, 

97 e 98 da Lei Federal nº 14.133/2021, desde que cumpridas as obrigações contratuais.  

13.2. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  

13.2.1. Prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento 

das demais obrigações nele previstas;  

13.2.2. Prejuízos causados à Contratante ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a 

execução do contrato;  

13.2.3. As multas moratórias e punitivas aplicadas pela Contratante à Contratada;  

13.2.4. Obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas 

pela contratada.  

13.3. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, na Caixa 

Econômica Federal, com correção monetária. 

13.4. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 

indicados acima;  

13.5. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 

deverá ser readequada ou renovada nas mesmas condições.  

13.6. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 

obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 5 (cinco) 
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dias úteis, contados da data em que for notificada.  

13.7. A Contratante não executará a garantia na ocorrência de uma ou mais das seguintes 

hipóteses:  

13.7.1. Caso fortuito ou força maior;  

13.7.2. Alteração, sem prévia anuência da seguradora, das obrigações contratuais;  

Descumprimento das obrigações pelo contratado decorrentes de atos ou fatos praticados pela 

Contratante;  

13.8. Atos ilícitos dolosos praticados por servidores da Contratante.  

13.8.1. Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidade que não 

as previstas neste item.  

13.9. Após a execução do contrato, será verificado o pagamento das verbas rescisórias 

decorrentes da contratação, ou a realocação dos empregados da Contratada em outra atividade 

de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção dos respectivos contratos de trabalho.  

13.9.1. Caso a Contratada não logre efetuar uma das comprovações acima indicadas até o fim 

do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a Contratante poderá utilizar o 

valor da garantia prestada e dos valores das faturas correspondentes a 1 (um) mês de serviços 

para realizar o pagamento direto das verbas rescisórias aos trabalhadores alocados na 

execução contratual, conforme obrigação assumida pela contratada. 

13.10. Será considerada extinta a garantia:  

13.10.1. Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de 

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da 

Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas 

do contrato;  

13.10.2. No prazo de três meses após o término da vigência, caso a Contratante não 

comunique a ocorrência de sinistros.  

 

14. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

14.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo 

de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

14.1.1. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 

caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital.  

14.1.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração 

poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência 

postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no 

prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data de seu recebimento.  

14.1.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

14.1.4. A Contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

14.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (dose) meses, sendo prorrogável na forma do 

art. 105, da Lei nº 14.133 de 2021, onde este período leva em consideração execução e 

finalização de trâmites administrativos. 
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14.3. Previamente à contratação, a Administração realizará consulta ao SICAF e aos demais 

cadastros previstos no subitem 9.1. do edital, para identificar eventual proibição da licitante 

adjudicatária de contratar com o Poder Público. 

14.3.1. Na hipótese de irregularidade, a Contratada deverá regularizar a sua situação no prazo 

de até 05 (cinco) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

14.4. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação 

das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante 

durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

14.5. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções e demais cominações legais cabíveis, 

poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 

comprovação das condições de habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 

complementares e feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

 

15. DO REAJUSTE 

15.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 

Referência. 

 

16. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

16.1. As regras acerca do recebimento do objeto e da fiscalização do contrato são as 

estabelecidas no Termo de Referência. 

 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

17.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência. 

 

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

18.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 

culpa:  

18.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame; 

18.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

18.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

18.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

18.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;   

18.1.2.4. deixar de apresentar amostra; ou 

18.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

18.1.3. não celebrar o contrato, ou a ata de registro de preço, ou aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, ou não entregar a documentação exigida para a contratação, no prazo 

estabelecido pela Administração, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta; 

18.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 

18.1.5. fraudar a licitação; 
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18.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

18.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

18.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

18.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

18.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

18.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

18.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

18.2.1. advertência;  

18.2.2. multa; 

18.2.3. impedimento de licitar e contratar; e 

18.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

18.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

18.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

18.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

18.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

18.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

18.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

18.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% (cinco décimos por cento) a 30% 

(trinta por cento) incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 

03 dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

18.4.1. Para as infrações previstas nos itens 18.1.1 a 18.1.3, a multa será de 5% (cinco por 

cento) do valor do contrato licitado. 

18.4.2. Para as infrações previstas nos itens 18.1.4 a 18.1.8, a multa será de 15% (quinze por 

cento) do valor do contrato licitado. 

18.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

18.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

18.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 18.1.1, 20.1.2 e 18.1.3, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 

licitar e contratar no âmbito Administração Pública do Estado de Alagoas, pelo prazo máximo 

de 3 (três) anos. 

18.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 18.1.4 a 18.1.8, bem 

como pelas infrações administrativas previstas nos itens 18.1.1 a 18.1.3 que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja 

duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

18.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
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Administração, descrita no item 18.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do 

órgão ou entidade promotora da licitação.  

18.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

18.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 

superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

18.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do seu recebimento. 

18.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

18.14. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados à Administração Pública do Estado de 

Alagoas. 

 

19. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

19.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar o Edital. 

19.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 

licitação.odc@outlook.com, ou por petição dirigida ou protocolada na sede da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D’ÁGUA DO CASADO/AL, situada na Praça Noé 

Leite, 25, Centro, CEP 57.470-000 - Olho d’Água do Casado/AL. 

19.3. Caberá ao Agente de Contratação, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do 

Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da 

data de recebimento da impugnação. 

19.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

19.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados 

ao Agente de Contratação, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 

sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via Internet, no endereço indicado no 

Edital. 

19.6. O Agente de Contratação responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois 

dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 

aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

19.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 
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19.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 

19.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

20.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação.  

20.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-

lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.  

20.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  

20.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

20.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.  

20.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração.  

20.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público.  

20.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerão as deste Edital.  

20.9. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico https://licitacoes-

e2.bb.com.br, bem como poderá ser lido ou obtido na Praça Noé Leite, 25, Centro, CEP 

57.470-000 - Olho d’Água do Casado/AL, nos dias úteis, no horário das 08 às 14horas, 

mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com 

vista franqueada aos interessados.  

20.10. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

20.11. Anexo I - Termo de Referência; 

20.12. Anexo II - Especificações Técnicas;  

20.13. Anexo III - Projetos;  

20.14. Anexo IV - Orçamento;  

20.15. Anexo V – Minuta de Contrato. 

 

Olho d’Água do Casado/AL, 14 de abril de 2026. 

 

 

 

Luzia Cristina de Almeida 

Pregoeira/Agente de Contratação 

http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/


 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PAVIMENTAÇÃO/CALÇADAS/ADEQUAÇÃO DE VIAS NO 

PERÍMETRO URBANO DE OLHO D'ÁGUA DO CASADO/AL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Março/2026 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 



 

 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
1.0 – DEFINIÇÃO DO OBJETO 

 

PAVIMENTAÇÃO/CALÇADAS/ADEQUAÇÃO DE VIAS NO PERÍMETRO URBANO 

DE OLHO D'ÁGUA DO CASADO/AL, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste instrumento e seus anexos. 

  

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. 

VALOR 
MÁXIMO 

ACEITÁVEL 
(REFERÊNCIA) 

1.00 Pavimentação/Calçadas/Adequação 
de Vias no Perímetro Urbano de 
Olho D'Água do Casado/AL. 

Unidade 1,00 R$ 
2.141.417,30 
(Dois milhões 
cento e 
quarenta e um 
mil, 
quatrocentos e 
dezessete 
reais, trinta 
centavos) 

  
O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), 

conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 
 
O contrato terá vigência pelo período de 12 (dose) meses, sendo prorrogável na 

forma do art. 105, da Lei nº 14.133 de 2021, onde este período leva em consideração 
execução e finalização de trâmites administrativos. 
 

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 
relação à vigência da contratação. 
 
 
 
2.0 – FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
            

2.1 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se 

pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice 

deste Termo de Referência.  

 

 
3.0 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO 
               



 

A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

INFORMAÇÕES GERAIS 

 

Compete à CONTRATADA fazer minucioso estudo, verificando e comparando 

todos os elementos fornecidos pela CONTRATANTE para a execução dos serviços e, 

em caso de dúvidas, consultar o setor de engenharia do município. 

A mão-de-obra a ser empregada na execução dos serviços deverá ser através de 

profissionais com comprovada experiência e habilidade, para cada tipo de serviço, 

ficando a CONTRATADA obrigada a demolir e refazer satisfatoriamente, de acordo 

com a especificação, todos os serviços imperfeitos. 

Caberá à CONTRATADA verificar e conferir toda a documentação e instruções 

que lhe forem fornecidas pela CONTRATANTE, comunicando a esta qualquer 

irregularidade, incorreção ou discrepâncias encontradas, que desaconselhem ou 

impeçam a execução dos serviços. 

A fiscalização poderá determinar a paralização total ou parcial de todos os 

trabalhos julgados defeituosos, implicando na correção deles, que serão 

obrigatoriamente refeitos pela CONTRATADA, sem qualquer ônus para a 

CONTRATANTE. 

 

 
4.0 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (ART. 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA 'D', DA LEI 
Nº 14.133/2021) 
  

a. FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA 

 

i. O fornecedor será selecionado por meio da realização de 

procedimento de CONCORRENCIA, sob a forma ELETRÔNICA, 

com adoção do critério de julgamento pelo menor preço. 

 

b. REGIME DE EXECUÇÃO 

i. O regime de execução do contrato será empreitado por preço 

global. 

 



 

c. CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS 

 

i. O critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado 

para a contratação. 

 

ii. O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá 

apresentar à Administração, por meio eletrônico, planilha que contenha o 

preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, 

conforme modelo de planilha elaborada pela Administração, para efeito de 

avaliação de exequibilidade (art. 59, §3º, da Lei nº 14.133/2021); 

1. Para o objeto o critério de aceitabilidade de preços será o valor 

global, conforme valor estimado da licitação 

 

d. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 
Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do 

objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional 

de Contratações Sustentáveis: 

Obrigatoriamente, atender a todos os normativos descritos nos Estudos 

Técnicos Preliminares e anexos deste Termo de Referência durante toda a vigência 

contratual, inclusive em suas prorrogações. 

Ofertar preços exequíveis e compatíveis com a prestação de serviços de objeto 

deste Termo de Referência. 

4.4.1. Registro, ou inscrição da empresa e dos responsáveis técnicos habilitado 

no Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia – CREA ou Conselho de 

arquitetura e Urbanismo - CAU do local da sede do licitante. 

 Deverá apresentar em seu quadro de profissionais técnicos: 

 

I. Profissional de nível superior com formação em engenharia civil ou 

arquitetura. 

II. Profissional de nível superior especializado em engenharia de 

segurança do trabalho - engenheiro com especialização em engenharia 

de segurança do trabalho, em nível de pós graduação, conforme o NR4 

no subitem 4.4.1 alínea “a”, podendo o mesmo ser substituído pelo 



 

profissional descrito na alínea “e” da NR supracitada, estando este, nas 

condições da lei no 7.410, de 27 de novembro de 1985 art. 2.  

 

4.4.2. Atestado de visita assinado pelo responsável técnico da licitante 

declarando que visitou o local para execução do objeto desta licitação. O atestado de 

visita poderá ser substituído por declaração assinado pelo responsável técnico da 

licitante, declarando que possui pleno conhecimento do objeto da presente licitação 

(conforme acordão 234/2015 do TCU). 

4.4.2.1. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível 

para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, 

sendo assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, 

acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 

08:00 horas às 17:00 horas. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá 

prestar declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. A não realização 

da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das 

instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação 

dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

 

4.4.3. Comprovação de capacidade técnico operacional: apresentação de um 

ou mais atestados de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado devidamente identificada, em nome do licitante, relativo à execução 

de obra ou serviço de engenharia, compatível em características, quantidades e prazos 

com o objeto da presente licitação, envolvendo as parcelas de maior relevância e valor 

significativo do objeto da licitação, conforme tabela 01. 

4.4.3.1 Para fins de confirmação da autenticidade e correção dos 

atestados apresentados para comprovação da qualificação técnico-

operacional, será exigida a apresentação da CAT (Certidão de Acervo 

Técnico) correspondente, com registro de atestado (atividade concluída 

ou em andamento), referente aos respectivos profissionais, na qual 

conste a licitante como empresa vinculada à execução do contrato, 

conforme Acórdão TCU 2326/2019 – Plenário. 

 

4.4.4. Declaração de Responsabilidade e Liberação Ambiental. 



 

 
 

 

4.4.5 Para o exercício de atividade de construção de obras civis, classificada 

como potencialmente poluidora ou utilizadora de recursos ambientais, conforme Anexo 

II da Instrução Normativa IBAMA nº 31, de 03/12/2009: Comprovante de Registro no 

Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de 

Recursos Ambientais, acompanhado do respectivo Certificado de Regularidade válido, 

nos termos do artigo 17, inciso II, da Lei nº 6.938, de 1981, e da Instrução Normativa 

IBAMA nº 31, de 03/12/2009, e legislação correlata. 

 

4.4.6 Apresentar certidão de nada consta, a apresentação da certidão nada 

consta não substitui a exigência do item 4.4.4. 

 

4.4.7 Para fins de confirmação da autenticidade e correção dos atestados 

apresentados para comprovação da qualificação técnico-operacional, será exigida a 

apresentação da CAT (Certidão de Acervo Técnico) correspondente, com registro de 

atestado (atividade concluída ou em andamento), referente aos respectivos 

profissionais, na qual conste a licitante como empresa vinculada à execução do 

contrato, conforme Acórdão TCU 2326/2019 – Plenário. 

 

 

4.4.8. Comprovação de capacidade técnico profissional: Apresentação de 

Certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região 

pertinente, nos termos da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) 

técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participarão da obra, que demonstre a 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade 



 

Técnica - RRT, relativa à execução dos serviços que compõem as parcelas de maior 

relevância técnica e valor significativo da contratação, conforme segue: 

 

TABELA 01 

DESCRIÇÃO UND QUANT. 50% 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM 
TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM 
CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 
100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE 
INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA). 
AF_01/2024 

M 4.616,27 2.308,13 

POSTE EM AÇO GALVANIZADO, PARA 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA, CÔNICO, CONTÍNUO, 
RETO, H=6.00M, D=126MM (BASE) E D=60MM 
(TOPO)REF.1006/B, INCL.BASE CONCRETO 

Und 108,00 54,00 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO 
DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO 
IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_08/2022 

M³ 379,49 189,74 

LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA, DE 181 W ATÉ 239 W - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_02/2025_PS 

Und 121,00 60,00 

 

4.4.9. É permitido o somatório dos quantitativos estipulados neste edital, 

mediante comprovação em mais de um atestado, em consonância com o Acórdão 

1231/2012-Plenário. 

4.4.9.1. Definem-se como serviços similares: aqueles que apresentam 

características técnicas semelhantes às descritas nas Especificações Técnicas. 

4.4.10. não será(ão) aceito(s) atestado(s) emitido(s) por empresa(s) do mesmo 

grupo empresarial do licitante. 

4.4.11. Comprovação da Licitante de possuir em seu quadro permanente, na 

data prevista para entrega da proposta, profissionais técnicos legalmente habilitados 

junto ao CREA, Engenheiro Civil que detenha responsabilidade técnica pela execução 

dos serviços. 

4.4.12. A comprovação dos vínculos profissionais com o licitante poderá ser 

realizada com: 

4.4.12.1. Apresentação do contrato social do licitante, no caso de 

profissional pertencer ao quadro societário da licitante. 

4.4.12.2. Apresentação da CTPS (ou outro documento trabalhista 

legalmente reconhecido), no caso de o profissional pertencer ao quadro 

de empregados da licitante. 



 

4.4.12.3. Contrato de prestação de serviço, que comprove a vinculação 

entre as partes, com firma reconhecida, acompanhado da certidão de 

Registro e Quitação da empresa onde conste o profissional competente, 

detentor de atestado e indicado para execução da obra. 

 
4.4.13. Declaração indicando o nome, CPF, número do registro no CREA da 

região competente, do Responsável Técnico que acompanhará, de forma residente, a 

execução dos serviços de que trata o objeto da contratação. O nome do Responsável 

Técnico indicado deverá ser o mesmo que constar dos Atestados de Responsabilidade 

Técnica apresentados para qualificação técnica da Licitante. 

4.4.14. Os licitantes deverão observar as disposições previstas no Termo de 

Referência, o qual estabelece as exigências e os documentos relativos à qualificação 

técnica. 

4.4.15. O descumprimento de qualquer exigência prevista no Termo de 

Referência ensejará a INABILITAÇÃO da empresa. 

4.4.16. Subcontratação: Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.4.17. Garantia da contratação: Não haverá exigência da garantia da 

contratação dos art.96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões constantes 

do Estudo Técnico Preliminar. 

 

5.0 – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
 

A Administração Pública promoverá, de acordo com os Arts. 117 e 140 da Lei 

14.133/2021, o acompanhamento e fiscalização da entrega do material, sob os 

aspectos quantitativos e qualitativos. Art.117. A execução do contrato deverá ser 

acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração especialmente 

designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de 

informações pertinentes a essa atribuição. Art. 140.  

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 

do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 
a. FISCAL TÉCNICO 

 

5.1.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do 

contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do 



 

que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 

14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

5.1.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do 

contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando 

prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 

5.1.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo 

hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 

5.1.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato 

nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao 

gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V); 

5.1.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo 

hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva 

renovação ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

 

b. FISCAL ADMINISTRATIVO 
 

5.2.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições 

de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 

glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 

11.246, de 2022). 

5.2.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 

administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando 

ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a 

sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

 
c. GESTOR DO CONTRATO 
 

5.3.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da 

execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, 

do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins 



 

de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, 

IV). 

5.3.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem 

a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II). 

5.3.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará 

os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no 

relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 

5.3.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação 

realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de 

obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 

contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

5.3.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 

setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, 

X). 

5.3.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre 

a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas 

a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, VI). 

5.3.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 

contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 

dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

Executado o contrato, o seu objeto será recebido: 

I - Em se tratando de obras e serviços: 

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 

mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter 

técnico; 



 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade 

competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências 

contratuais; 

5.3.8. A fiscalização pela Administração não exclui nem reduz a 

responsabilidade do fornecedor por quaisquer irregularidades na entrega do material ou 

na prestação dos serviços, nem perante terceiros, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas, conforme §2º do Art. 140 da mesma norma legal, §2º O recebimento 

provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança da 

obra ou do serviço, nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

5.3.9. A Secretaria requisitante apresenta formalmente um servidor como 

responsável pelo recebimento do produto e/ou pela fiscalização do contrato, o qual 

deverá atestar a nota, sem o qual não será permitido qualquer pagamento. 

5.3.10. A supervisão e controle do contrato e dos serviços ficará a cargo do 

seguinte servidor para execução da gestão administrativa, financeira e operacional, 

desempenhando papel de representantes da Administração, consoante Art. 117 e 

parágrafos de Lei 14.133/2021. 

5.3.10. O gestor do contrato deverá comunicar à autoridade responsável quando 

houver subdimensionamento da produtividade pactuada, sem perda da qualidade na 

execução do serviço, para que àquela promova o ajustamento contratual ao rendimento 

efetivamente realizado, respeitando-se os limites de alteração de valores do Art. 125, 

da Lei 14.133/2021. 

 

5.0 – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
 

a. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO 
 

Os serviços serão medidos na sua totalidade e em conformidade com as 

atividades desenvolvidas, conforme a planilha orçamentária apresentada 

conjuntamente no Edital de Licitação, conforme as orientações da FISCALIZAÇÃO e 

as especificações técnicas deste Termo de Referência. 

 
Os serviços serão pagos considerando a quantidade dos serviços realizados e 

devidamente acompanhados e aprovados pela FISCALIZAÇÃO. 
 



 

Após a aprovação da medição pela FISCALIZAÇÃO, poderá a CONTRATADA 

emitir e apresentar a respectiva nota fiscal, devidamente acompanhada dos demais 

documentos pertinentes, para que a FISCALIZAÇÃO anexe toda a documentação no 

TransfereGov.br e a equipe técnica poder analisar a documentação e assim efetuar o 

devido pagamento, nos termos do edital e do contrato. 

 

As notas fiscais/faturas com a discriminação dos serviços executados deverão 

ser apresentadas à FISCALIZAÇÃO para o atesto das mesmas. 

 

b. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

 

Cronograma o prazo fixado é de apenas 210 dias, suficiente para ser executado 

dentro do escopo de serviços definido em planilha orçamentária. 

 

7.0 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
 

A presente contratação será realizada por meio do processo licitatório de 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, sob critério de julgamento de MENOR VALOR 

GLOBAL, obedecendo às especificações da Lei, subsidiada pela Lei de Licitações e 

Contratos (nº 14.133/2021), consolidadas; 

A utilização desse critério visa um maior controle da cobrança de todos os 

serviços prestados, objetivando a qualificação dos gastos, sendo, portanto, mais 

vantajoso para a Administração e evitando, dessa maneira, possíveis atos de má-fé por 

parte da CONTRATADA, gerando maior competitividade e impedindo o aumento 

exponencial sobre o montante total a ser pago mensalmente pelo município. 

 

8.0 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 
 

a. VALOR ESTIMADO DA MANUTENÇÃO 
 
Em conformidade com o estudo técnico preliminar, e demais anexos 

apresentamos abaixo o valor global para atendimento ao objeto: 
 

VALOR GLOBAL 

R$ 2.141.417,30 
(Dois milhões cento e quarenta e um mil, 

quatrocentos e dezessete reais, trinta 
centavos) 

 



 

b. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA COM E SEM DESONERAÇÃO 
 
O orçamento detalhado deve ser elaborado com base na sequência executiva 

apresentada no memorial descritivo e considerar as especificações técnicas. Todos os 

itens apresentados devem ser passíveis de verificação de quantitativos e de custos 

unitários, por isso não podem ser usadas unidades genéricas tais como verba (vb), 

global (gb), hora máquina ou hora homem. 

Devem ser utilizadas referências de conhecimento público, se disponíveis para o 

objeto proposto, estando o custo unitário limitado, conforme Lei de Diretrizes 

Orçamentária, à mediana do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da 

Construção Civil - SINAPI. Com isso, o orçamento deverá ser executado com base 

preferencialmente na Tabela SINAPI/CEF. O detalhamento do orçamento deve ser 

suficiente para permitir uma medição precisa de cada parte do objeto a ser executado. 

Itens como Taxas e Emolumentos não podem fazer parte da planilha, pois compõem o 

BDI. 

A planilha de orçamento deverá ser composta pelas colunas: item, código de 

referência SINAPI, discriminação dos serviços, unidade, quantitativos, preços unitários 

sem BDI. No final da planilha, deve ser apresentado valor total e aplicado o BDI. No 

cabeçalho deve conter as informações do objeto, BDI (diferenciado para insumo e 

serviço), mês / ano da planilha de referência SINAPI, em conformidade com o Estado 

onde será executada a obra. 

O valor do BDI (Bonificações e Despesas Indiretas), acompanhado de sua 

composição, é aquele que atende as recomendações emanadas no Acórdão 

2622/2013 – Plenário/Tribunal de Contas da União-TCU). 

É imprescindível que seja utilizada a fórmula “truncar com 2 casas ou arred com 

2 casas” na planilha orçamentária. 

O Orçamento Descritivo compõe-se de 2 partes: 

. Planilha Sintética; e 

. Planilha Analítica. 
 

c. MEMÓRIA DE CÁLCULO DOS QUANTITATIVOS DA PLANILHA 
ORÇAMENTÁRIA  

 
Deverá apresentar o memorial de cálculo de quantitativos físicos, contendo a 

demonstração dos cálculos que foram realizados para se chegar às referidas 

quantidades da planilha de orçamento e em conformidade com as plantas do projeto, 



 

seguindo a mesma otimização do orçamento. Todos os itens da planilha orçamentária 

devem ser englobados. Destacar unidades das dimensões consideradas nos cálculos.  

 
d. COMPOSIÇÃO DO BDI  
 

Deverá apresentar a composição do BDI de acordo com as orientações dos 

órgãos de controle (Acórdão Nº 2622/2013 TCU Plenário), com BDI diferenciado para 

insumos e serviços. Em função das mudanças na legislação, referente à desoneração 

(CPRB) de 4,5%, conforme Lei 13.161/2015, o Convenente deverá apresentar dois 

orçamentos para análise. Conforme orientação do TCU na análise dos custos deverá 

ser escolhida a planilha de orçamento com preço mais vantajoso para a administração 

pública.  

O cálculo do BDI deve observar as orientações contidas no Acórdão Nº 

2622/2013-P, conforme fórmula a seguir: 

 

 
 
 

Onde: AC = taxa de administração central; S = taxa de seguros; R = taxa de 

riscos; G = taxa de garantias; DF = taxa de despesas financeiras; L = taxa de 

lucro/remuneração; I = taxa de incidência de impostos (PIS, COFINS e ISS). 

 
 
9.0 – METODOLOGIA DE ELABORAÇÃO  
 

Para a elaboração deste Termo de Referência, foi realizado levantamento dos 

projetos, levando em consideração a promoção das atividades a serem realizadas.  

Objetivando a elaboração da memória de cálculo, para demonstrar os 

quantitativos e os níveis de esforço adotados para cada serviço.  

Consulta a área técnica, para que fosse indicado possíveis sugestões, críticas 

ou atendimentos, baseado na experiência e histórico de problemas. No que tange à 

elaboração do orçamento dos serviços, foi utilizada as tabelas de custo de referência 

para o Estado de Alagoas e SINAPI, com data base 07/2025.  



 

Para efeito de análise, foram elaborados orçamentos nas condições de 

recolhimento de tributos onerada e desonerada, uma vez que se tem a lei federal nº 

12.844/2013, que trata da desoneração da folha de pagamento da construção civil, e 

conforme orientação contida no Memorando Circular n. 03/2016-DIREX/DNIT 

(disponível no site www.dnit.gov.br na seção de Custos e Pagamentos/BDI) e em 

conformidade com o art. 7o da Lei no 12.546/2011, dos quais adotou-se o menor 

orçamento, no caso em tela a opção DESONERADO, garantindo assim maior 

economicidade à Administração Pública.  

Nos anexos do Termo de Referência serão apresentadas as planilhas de 

orçamentárias (com e sem desoneração), composições de custo unitários dos serviços 

principais e auxiliares e quadro da parcela de BDI. 

 

 

10.0 - CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

Pelo presente documento e seus anexos, apresentamos documentação técnica 

para composição de procedimento licitatório. 

 

 

 

 

 

 

THANNYS NASCIMENTO DA SILVA 

ENG. CIVIL CREA -AL: nº 021768374-6 
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MEMORIAL E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 

OBJETO: PAVIMENTAÇÃO/CALÇADAS/ADEQUAÇÃO DE VIAS NO PERÍMETRO 

URBANO DA CIDADE 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

 

1. ADMINISTRAÇÃO DE OBRA 

 

1. ADMINISTRAÇÃO DE OBRA 

 

Conceito 

  A administração de obras se trata de uma atividade dinâmica e contínua e tem o objetivo 

de garantir a execução de projetos de arquitetura e engenharia, tudo dentro do orçamento e dos 

prazos. Neste serviço já está incluso o Engenheiro, o mestre de obras. 

 

Recomendações 

  É obrigatório a empresa contratada manter o Diário de Obras onde ficará registrado o 

andamento dos trabalhos e as alterações que se fizerem necessárias, a critério do Projetista e da 

Fiscalização.  

  Não será aceita qualquer alteração que não conste:  

  No Diário de obras;  

  Tenha aceitação do corpo técnico da Prefeitura;  

  Adendo pronto e assinado.  

  Deverá estar presente no local da obra uma via do projeto e do memorial descritivo, 

aprovados pelas autoridades competentes e uma via da Anotação de Responsabilidade Técnica 

(ART) do autor e do executor dos Serviços. 

 

Medição 



 

 

 

Praça Noé Leite, 25 – Centro - CEP: 57.470-000. Olho D’Água do Casado – Alagoas 
CNPJ: 12.350.146/0001-46 

  Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade (und). 

2. SERVIÇOS PRELIMINARES 

 

 

2.1.- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 

GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS 

 

Conceito 

 

Recomendações 

É obrigatório a instalação da placa em local visível. 

 

Medição 

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade (und). 

 

2.2 - Copia da SINAPI (93584) - EXECUÇÃO DE DEPÓSITO EM CANTEIRO DE OBRA 

EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA, NÃO INCLUSO MOBILIÁRIO. AF_04/2016 

Conceito 

Barracão de obras. 

Recomendações 

Em local a ser definido pela Empreiteira, serão construídos os barracões necessários ao 

atendimento geral da mesma, com previsão para depósito de materiais, escritório para o pessoal 

da Empreiteira, Fiscalização, sanitários. A empreiteira deverá executar-se-á também o barracão 

com paredes de madeira compensada e cobertura em fibrocimento. 

O barracão deverá ter dimensões de no mínimo 4,00x3,00m, e deverá conter ligações 

provisórias de água e luz, necessárias a instalação do canteiro de obra serão providenciadas pela 

Empreiteira, cabendo a esta todo o custo de taxas e consumo. Vale ressaltar que essas 

instalações provisórias deverão permanecer durante todo período de execução da obra. 
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Medição 

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado (m²). 

 

2.3 - ORSE (4175) - Locação de praças com piquetes de madeira 

 

Conceito 

         A locação da obra consiste na marcação, no solo, dos elementos construtivos da 

edificação, que estão nos desenhos em escala reduzida. 

 Procedimento de execução 

         Deverão ser conferidos os afastamentos das divisas, os ângulos reais do terreno, 

assinalado o RN, marcados os pontos característicos através dos aparelhos de precisão, teodolito 

ou nível. 

 Medição 

         Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado (m²). 

3.  TRECHO 01 

3.1 PAVIMENTAÇÃO 

 

 

3.1.1. Copia da ORSE (21) - Demolição de meio-fio granítico ou pre-moldado 

 

Conceito 

Quebra e retirada de meio-fio. 

Recomendações 

Retirada de meio-fio de concreto com reaproveitamento. 

  

Procedimentos de execução 
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Deverão ser retirados os meios-fios, utilizando-se ferramentas adequadas e os critérios 

de segurança recomendados. Os meios-fios serão limpos e transportados e armazenados. 

Medição 

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro linear (m). 

 

3.1.2. Copia da ORSE (13) - Demolição de concreto manualmente 

 

Conceito  

Demolição do piso, de forma manual. Recomendações Deverão ser tornadas medidas 

adequadas para proteção contra danos aos operários, aos transeuntes e observadas as prescrições 

da Norma Regulamentadora NR 18 e da NBR 5682/77 Contrato, execução e supervisão de 

demolições.  

Procedimentos de execução 

• Antes de iniciar a demolição, analisar a estabilidade da estrutura.  

• Checar se os EPC necessários estão instalados.  

• Usar os EPI exigidos para a atividade.  

• Remover a argamassa com uso de talhadeira e marreta.  

Medição 

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro cubico (m³). 

3.1.3. DEMOLIÇÃO DE PISO DE CONCRETO SIMPLES, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 

 Item similar aos descritos anteriormente. 
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3.1.4.  ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, 

CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 

CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS 

URBANAS (USO VIÁRIO). AF_06/2016 

 

Conceito 

         Assentamento de guia em trecho reto. 

 Recomendação 

         Quando a guia for de concreto simples, este deverá apresentar uma resistência mínima 

aos vinte e oito dias de Rc >= 15 Mpa. 

 Procedimentos de execução 

             A vala para assentamento dos meios-fios deverá obedecer ao alinhamento, perfil 

e dimensão estabelecidas no projeto. O fundo da vala deverá ser regularizado e apiloado, 

deixando-o na cota desejada. Sobre o fundo da vala regularizado será lançado um lastro com 

espessura de 10 cm que poderá ser de brita (diâmetro máximo de 19 mm) ou de concreto magro 

( Rc = 10 Mpa ). 

         As guias serão assentes nas valas, sobre o lastro, com a face que não apresente falhas, 

para cima, obedecendo o alinhamento e as cotas de projeto. Os meios-fios serão rejuntados com 

argamassa de cimento e areia no traço 1:3. 

         O material escavado da vala deverá ser reposto e apiloado, ao lado da guia, após o 

assentamento da mesma. 

 Medição 

         Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro (m). 

 

3.1.5. EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 

CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 

CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_08/2022 



 

 

 

Praça Noé Leite, 25 – Centro - CEP: 57.470-000. Olho D’Água do Casado – Alagoas 
CNPJ: 12.350.146/0001-46 

 

Conceito 

         Execução de calçada em concreto estrutural ou não, com espessura definida no projeto. 

 Procedimentos de execução 

O dimensionamento da pavimentação será objeto de estudo específico. 

O acabamento é dado no próprio concreto de acordo com o especificado no projeto. 

Antes do lançamento do concreto, deve-se umedecer a base e as ripas, irrigando-as 

ligeiramente.  

Medição 

         Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro cubico (m³). 

 

3.1.6. EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 

RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM. AF_10/2022 

 

Conceito 

Execução de passeio com blocos intertravados de concreto. 

 Recomendações 

Deverá ser constituído por elementos intertravados com as seguintes espessuras: 

- tráfego pesado: 100mm 

- tráfego médio ou leve: 80 mm 

- vias de pedestres ou domiliares: 60mm 

 Procedimento de execução 
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Concluídas as execuções dos subleitos, sub-base e base, inclusive nivelamento e 

compactação, a pavimentação com os elementos intertravados será executada partindo-se de 

um meio fio lateral. 

  Para evitar irregulariadades na superfície, não se deve trasitar sobre a base de areia ou 

pó de pedra após a compactação. 

Para compactação final e definição do perfil da pavimentação será empregado 

compactador do tipo placas vibratórias portáteis. 

As juntas de pavimentação serão tomadas com areia ou pó de pedra, utilizandose a 

irrigação para obter-se enchimento completo do vazio entre dois elementos vizinhos. 

Medição 

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado (m²). 

3.1.7. EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 

RETANGULAR COLORIDO DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM. AF_10/2022 

 

 Item similar aos descritos anteriormente. 

 
 

3.1.8. DEMOLIÇÃO PARCIAL DE PAVIMENTO ASFÁLTICO, DE FORMA 

MECANIZADA, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 

 

CONCEITO 

Trata-se da remoção parcial do pavimento asfáltico existente, realizada por meio de 

equipamentos mecanizados (como retroescavadeiras, fresadoras ou rompedores hidráulicos), 

sem qualquer forma de reaproveitamento do material retirado. O serviço visa a substituição, 

manutenção ou adequação da estrutura viária, possibilitando intervenções como recomposição 

de base, redes de infraestrutura subterrânea ou novas pavimentações. 

 

RECOMENDAÇÕES TÉCNICAS 

● A área a ser demolida deve estar previamente demarcada e aprovada pela fiscalização. 
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● Verificar previamente a presença de redes enterradas (água, esgoto, elétrica, 

telecomunicações) e demais interferências, com apoio de plantas e sondagens se 

necessário. 

● Utilizar EPIs adequados para todos os trabalhadores envolvidos (capacete, luvas, botas, 

protetores auriculares, etc.). 

● A operação deve ser realizada em horários permitidos e conforme normas de segurança 

e trânsito locais. 

● Os resíduos asfálticos deverão ser transportados para bota-fora licenciado, conforme 

legislação ambiental vigente. 

● Evitar danos à base ou sub-base do pavimento, salvo se prevista sua substituição. 

 

PROCEDIMENTOS DE EXECUÇÃO 

Delimitação da Área: 

Marcar com cal ou tinta as bordas da área a ser demolida. 

Instalar sinalização de segurança e isolamento do local. 

Mobilização dos Equipamentos: 

Utilizar retroescavadeira com rompedor, fresadora ou outra máquina apropriada à 

espessura e tipo de pavimento. 

Demolição: 

Executar a demolição cuidadosamente, respeitando os limites do projeto e evitando 

danos às camadas abaixo do revestimento. 

Em caso de cortes retos, pode-se utilizar serra cortadora para garantir acabamento 

adequado. 

Remoção e Transporte: 

Carregar os resíduos em caminhões basculantes. 

Transportar para local de descarte previamente definido e autorizado pelos órgãos 

competentes. 

Limpeza: 

Remover todo o resíduo solto e preparar a área para a próxima etapa da obra 

(recomposição de base, nova pavimentação, instalação de infraestrutura, etc.). 

Medição 
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Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado (m²). 

3.1.9. ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024 

Conceito 

Escavação manual de valas em material de 1ª e 2ª categoria com profundidade até 

1,30m. 

Recomendações 

Antes de iniciar a escavação, o executante deverá informar-se a respeito de galerias, 

canalizações e cabos, na área onde serão realizados os trabalhos. 

Procedimentos de execução 

   A escavação do solo e a retirada do material serão executados manualmente, 

obedecendo aos critérios de segurança recomendados. 

Medição 

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro cúbico (m³). 

 

3.1.10.  REATERRO MANUAL DE VALAS, COM PLACA VIBRATÓRIA. AF_08/2023 

 

CONCEITO 

O reaterro manual de valas consiste no preenchimento e compactação de escavações 

previamente executadas (valas), com solo apropriado, utilizando mão de obra manual e 

equipamento leve de compactação — no caso, placa vibratória. O serviço é aplicado 

geralmente após a execução de infraestruturas subterrâneas (tubulações, eletrodutos, 

drenagem, etc.), visando o restabelecimento das características físico-mecânicas do solo e o 

suporte necessário às camadas superiores. 

 

RECOMENDAÇÕES TÉCNICAS 

● O material utilizado para reaterro deve estar isento de detritos, pedras de grande 

porte, raízes, lixo ou material orgânico. 

● O solo deve ter umidade adequada para compactação — pode ser necessário 

umedecer ou secar o solo conforme as condições climáticas. 
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● A compactação com placa vibratória deve ser feita em camadas sucessivas com 

espessura máxima de 20 cm, para garantir a eficiência da compactação. 

● A compactação deve atender os critérios de densidade estabelecidos em projeto ou 

normas técnicas aplicáveis (Ex.: NBR 7182 / NBR 6122). 

● Deve-se proteger e evitar danos às estruturas enterradas (tubulações, dutos etc.) 

durante o reaterro e compactação. 

● O serviço deve ser supervisionado por técnico responsável, com atenção às normas 
de segurança e uso de EPIs. 

 

PROCEDIMENTOS DE EXECUÇÃO 

Preparação da Vala: 

Retirada de materiais inadequados ou restos da execução anterior. 

Verificação do posicionamento e integridade das redes instaladas na vala. 

Lançamento do Solo: 

Aplicação do solo em camadas horizontais e uniformes, com espessura compatível com a 

capacidade da placa vibratória (máximo 20 cm antes da compactação). 

Compactação: 

Utilização da placa vibratória sobre cada camada. 

Repetição do processo até o preenchimento completo da vala. 

Controle visual e, se exigido em projeto, realização de ensaio de compactação (ensaio de 

densidade in loco). 

Nivelamento Final: 

O topo da vala deverá ser deixado no mesmo nível do terreno adjacente ou conforme projeto. 

Em áreas pavimentadas, preparar para recomposição da capa (asfáltica, piso intertravado, 

etc.). 

Medição 

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro cúbico (m³). 

 
 
3.1.11. RECOMPOSIÇÃO DE REVESTIMENTO EM CONCRETO ASFÁLTICO 

(AQUISIÇÃO EM USINA), PARA O FECHAMENTO DE VALAS - INCLUSO 

DEMOLIÇÃO DO PAVIMENTO. AF_12/2020 
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CONCEITO 

Serviço destinado à recomposição do revestimento asfáltico de vias públicas ou áreas 

pavimentadas que tenham sofrido intervenção com abertura de valas. A recomposição 

será feita com concreto asfáltico usinado a quente (CAUQ), adquirido diretamente 

em usina, aplicando-se após a demolição e regularização da borda do pavimento 

existente. Inclui todas as etapas: demolição do pavimento antigo, limpeza, preparo da 

base e aplicação do novo revestimento. 

 

RECOMENDAÇÕES TÉCNICAS 

O material asfáltico deverá ser fornecido por usina regularizada e estar dentro dos 

parâmetros estabelecidos pelas normas técnicas (Ex.: DNIT, ABNT NBR 9910). 

A espessura da recomposição deverá seguir o pavimento existente ou o definido em projeto 

(geralmente entre 3 e 5 cm). 

Realizar o corte regularizado das bordas do pavimento antes da aplicação, para garantir o 

encaixe adequado do novo material. 

A aplicação deve ser feita com temperatura adequada (mínimo 140 °C), com 

espalhamento e compactação imediatos. 

O pavimento recomposto deve apresentar nível, compactação e textura compatíveis com 

o entorno. 

O tráfego na área somente poderá ser liberado após resfriamento e compactação final. 

PROCEDIMENTOS DE EXECUÇÃO 

Demolição do Pavimento Existente: 

Corte do pavimento ao redor da vala com serra asfáltica ou martelete, em linhas regulares. 

Retirada do material antigo, incluindo parte degradada além da vala. 

Limpeza e Preparo: 

Retirada de detritos e lavagem da superfície. 

Aplicação de pintura de ligação (emulsão asfáltica RR-1C ou equivalente) nas bordas e base, 

para garantir aderência. 

Aplicação do Concreto Asfáltico: 

Transporte do material da usina em caminhão térmico. 

Espalhamento manual ou mecanizado conforme a área. 

Compactação com rolo compactador vibratório ou placa vibratória, conforme o acesso. 
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Acabamento e Liberação: 

Verificação do nivelamento com a via. 

Liberação do tráfego após resfriamento e compactação completa (mínimo 1 hora após 

aplicação, dependendo da espessura e temperatura ambiente). 

 

Medição 

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro cúbico (m³). 

 
 

3.2. ELÉTRICA  
3.2.1. CABOS 

 
3.2.1.1. CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

 

Conceito 

Enfiação dos fios ou cabo de cobre isolado no eletroduto e identificação de suas 

extremidades e a ligação dos pontos extremos. 

Recomendações 

Os fios ou cabos de cobre isolados devem ser preparados para evitar que se torça e 

cortados nas medidas necessárias à enfiação. 

Após a montagem deverão ser verificados a continuidade de cada fio ou cabo e o 

isolamento entre fios e fio terra. 

Procedimento de execução 

A instalação deverá consistir na passagem dos fios utilizando o arame guia através de 

eletrodutos, conexões, caixas de passagem existentes entre os pontos de ligação. Deverão ser 

respeitados o número máximo de condutores por duto, as tensões de tracionamento e os raios 

de curvatura admissível.  

Medição 
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Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro (m). 

3.2.1.1.2. CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

 

 Item similar aos descrito anteriormente. 

 

 
 

3.2.2.1. ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

 

Conceito 

Instalação de eletroduto rígido. 

Procedimento de execução 

Deverá ser feito o rasgo na alvenaria para colocação do eletroduto. O assentamento do 

eletroduto deverá obedecer ao projeto e ao alinhamento. 

O rasgo deverá ser preenchido empregando-se uma argamassa mista de cal hidratada e 

areia média sem peneiras, traço 1:4 com 150 kg de cimento. 

Medição 

Para fins de recebimento, a unidade de medição é em metros (m). 

 

3.2.3. CAIXAS DE INSPEÇÃO E ATERRAMENTO 
 
3.2.3.1. CAIXA DE INSPEÇÃO PARA ATERRAMENTO, CIRCULAR, EM 

POLIETILENO, DIÂMETRO INTERNO = 0,3 M. AF_12/2020 

 

Conceito 

Instalação de caixa de inspeção. 

3.2.2. ELETRODUTOS 
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Procedimento de execução 

         Seguir especificações do fabricante. 

Medição 

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade (und). 

3.2.3.2. CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM 

BLOCOS DE CONCRETO, FUNDO COM BRITA, DIMENSÕES INTERNAS: 

0,4X0,4X0,4 M. AF_12/2020 

 

Conceito 

         Execução do serviço de caixa de caixa de inspeção. 

Procedimentos de execução 

         As medidas das caixas serão internas. As tampas das caixas serão em concreto. 

         As caixas serão executadas em tijolo de 1/2 vez com tijolos cerâmicos, assentados com 

argamassa no traço 1:2:8, ou pré moldadas. 

         A alvenaria será chapiscada no traço 1:3 e revestimento em cimentado no traço 1:4. 

Medição 

         Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade (un). 

 

3.2.3.3. HASTE DE ATERRAMENTO, DIÂMETRO 5/8", COM 3 METROS - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023 

 

Conceito 

Instalação de haste de aterramento. 

Procedimento de execução 
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         Seguir especificações do fabricante. 

Medição 

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade (und). 

 

3.2.4. DISPOSITIVOS DE COMANDO 
 
3.2.4.1. RELÉ FOTOELÉTRICO PARA COMANDO DE ILUMINAÇÃO EXTERNA 1000 

W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2020 

 

Conceito 

  Instalação de relé fotoelétrico. 

 

Procedimento de execução 

  Seguir as especificações do fabricante. 

 

Medição 

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade (un). 

 

3.2.5. DISPOSITIVOS DE PROTEÇÃO 
 
3.2.5.1. DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

 

Conceito 

  Instalação de disjuntor monofásico em quadro de distribuição de luz. 

 

Recomendações 

  Antes da energização do disjuntor, deverá ser verificada a livre movimentação da 

alavanca e o correto fechamento da porta do quadro. Após a energização deverá ser verificado 

a correta alimentação dos circuitos comandados. 

 

Procedimento de execução 
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  Será feita a montagem mecânica a ligação elétrica do disjuntor. O disjuntor será fixado 

na estrutura do quadro. Em seguida, será feita a ligação elétrica do disjuntor e a colocação do 

espelho. 

 

Medição 

  Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade (un). 

 

3.2.5.2. DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 40A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

 Item similar aos descrito anteriormente. 

 

3.2.6. ENTRADA DE ENERGIA E QUADROS 
 
3.2.6.1. ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA, TRIFÁSICA, COM CAIXA DE 

EMBUTIR, CABO DE 10 MM2 E DISJUNTOR DIN 50A (NÃO INCLUSO O POSTE DE 

CONCRETO). AF_07/2020 

 

Conceito 

Entrada de energia trifásica. 

Procedimentos de execução 

Para o serviço de entrada de energia deverá ser instalada toda rede para alimentação do 

prédio com eletroduto cabos e qualquer outro tipo de dispositivo que seja necessário para a 

devida ligação e fornecimento de energia para o prédio em questão. 

 

Medição 

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade (und). 

 
3.2.6.2. Copia da ORSE (8454) - Poste de concreto duplo T (DT)  7/600 - fornecimento e 
assentamento 
 
 Item similar aos descritos anteriormente. 
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3.2.6.3. Quadro de distribuição de embutir, em chapa de aço, para até 16 disjuntores, com 
barramento, padrão DIN, exclusive disjuntores 
 
Conceito 

Instalação de quadro de distribuição de luz, montagem embutida em alvenaria, com 

divisões. 

Recomendações 

Deverá ser verificado o correto funcionamento das portas e a movimentação dos arama 

guias nos eletrodutos. 

Procedimento de execução 

Deverá ser feita uma abertura na alvenaria para a colocação do quadro. A instalação 

deverá obedecer ao projeto elétrico, o nível, o prumo e o alinhamento. Será feita a recomposição 

da alvenaria e a ligação do quadro aos eletrodutos. 

Medição 

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade (und). 

 

3.2.6.4. Mureta de alvenaria 1,30 x 2,00m para poste auxiliar de energia 
 
Conceito 

Execução de alvenaria com tijolos cerâmicos furados. 

 

Recomendações 

Para o levante da alvenaria, argamassa deverá ser plástica e ter consistência para suportar 

o peso dos tijolos e mantê-los alinhados por ocasião do assentamento. O traço deverá ser 

determinado em função das características dos materiais locais Como dosagem inicial, 

recomenda-se a proporção 1:2:8 em volume, sendo uma parte de cimento, duas de cal e 8 partes 

de areia média ou grossa. O traço deverá ser ajustado experimentalmente observando-se a 

característica da argamassa quanto a trabalhabilidade. 

Adições poderão ser utilizadas, desde que tenham compatibilidade com os aglomerantes 

empregados na fabricação da argamassa e com o, tijolo. Para o seu uso deverá se ensaios prévios 

e, caso se aplique, seguir as recomendações do fabricante. 
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As dimensões do tijolo cerâmico furado, especificado neste item, deverão corresponde às 

dimensões padronizadas na NBR 5711 da ABNT. As demais características do componente 

cerâmicos deverão tender às atender às condições especificadas na NBR 7171 da ABNT. 

Para o assentamento, os tijolos deverão estar umedecidos, de modo a evitar a absorção de 

água da argamassa e não prejudicar sua aderência. 

Nas obras com estrutura de concreto armado, a alvenaria deverá ser interrompida abaixo 

das vigas ou lajes e o preenchimento deste espaço deverá ser executado de acordo com as 

instruções constantes na NBR 8545 da ABNT. 

Os procedimentos para colocação de vergas, contra-vergas, elementos auxiliares de 

concreto, parapeito e peças para fixação de batentes e rodapés e execução de oitão deverão 

atender as recomendações' da NBR 8545 da ABNT. 

 

Procedimento de execução 

O serviço será iniciado preferencialmente pelos cantos, com os tijolos assentados sobre 

uma camada de argamassa previamente estendida, alinhados pelo seu comprimento. Caso as 

dimensões dos tijolos a empregar obrigarem a pequena alteração desta espessura, as 

modificações nas plantas serão feitas pelo empreiteiro, sujeitas a aprovação da fiscalização, não 

implicando, porém qualquer alteração no valor do contrato. 

Deverá ser utilizado o prumo de pedreiro para o alinhamento vertical da alvenaria; entre 

dois cantos ou extremos já levantados esticar-se-á uma linha que sentirá de guia, garantindo-se 

o prumo e horizontalidade da fiada. 

As juntas entre os tijolos deverão estar completamente cheias, com espessura de 10 mm. 

Em alvenarias aparentes estas juntas poderão ser frisadas. As juntas verticais não deverão 

coincidir entre fiadas contínuas de modo a garantir a amarração dos tijolos. No caso de 

assentamento dos tijolos com juntas verticais contínuas (juntas a prumo), será obrigatório o uso 

de armaduras longitudinais, situadas na argamassa de assentamento, distanciadas cerca de 60 

mm na altura. 

 

Medição 

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado (m²). 

3.2.7. POSTES, BRAÇOS E LUMINÁRIAS 
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3.2.7.1. Poste em aço galvanizado, para iluminação pública, cônico, contínuo, reto, h=6.00m, 

d=126mm (base) e d=60mm (topo)ref.1006/B, incl.base concreto 

 

 Item similar aos descritos anteriormente. 

 

 

3.2.7.2. LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 181 W ATÉ 239 W - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2020 

 

Conceito 

  Instalação de luminárias 

Recomendações  

 Verificar desde o interruptor de comando a correta operação da luminária.  

 

Procedimento de execução 

 A montagem compreenderá a fixação da luminária na forma indicada no projeto, a 

ligação elétrica às bases do reator, a instalação das lâmpadas e a instalação do forro, se houver, 

e fechamento.  

 

Medição  

 Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade (un). 
 

3.2.7.3. BRAÇO PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, EM TUBO DE AÇO GALVANIZADO, 

COMPRIMENTO DE 1,50 M, PARA FIXAÇÃO EM POSTE METÁLICO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2020 

 

Conceito  

 Instalação de braço para iluminação pública.  

 

Procedimento de execução  

 Seguir especificações do fabricante.  
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Medição  

 Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade (un). 

 

3.2.7.4. Luminária de piso corpo em alumínio com lâmpada de led 1,4w, ref.: BBC200 LED-

HB/WW PSU 220-240V II, da Philips ou similar 

 

 Item similar aos descritos anteriormente. 

 
 Itens 3.2.2 a 13.2.7.3 similares aos descritos anteriormente. 
 
 
14.0. SERVIÇOS DIVERSOS 

 
 

14.1. Copia da ORSE (5) - Placa de inauguração de obra em alumínio 0,50 x 0,70 m 

 

Conceito 

 É obrigatório a instalação da placa em local visível. 

 

Recomendações 

 Trata-se de uma placa metálica, cuja especificação de material e medidas encontra-se 

detalhada na imagem a seguir.  
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Imagem – 01 

 

As dimensões descritas são uma sugestão, podendo ser adaptadas de acordo com o local 

de aplicação. 

O conteúdo textual da placa de obra se o seguinte padrão: abaixo do brasão da 

República, de disposição central no topo, é grafado o nome do empreendimento, seguido pelas 

assinaturas das principais autoridades em ordem hierárquica decrescente e a data da 

inauguração. 

A placa de inauguração deve ser confeccionada de acordo com o Manual Visual de 

Placas e Adesivos de Obras, disponível no site >> Downloads. 

 

Medição 

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade (und). 

 

14.2. LIMPEZA DA OBRA 

 

Conceito 

  Execução de limpeza geral da obra inclusive com unificação das instalações e 

equipamentos de obra para posterior entrega da obra. 
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Procedimento de execução 

  Será removido todo o entulho da obra, sendo cuidadosamente limpos e varridos os 

acessos. 

  Todas as cantarias, pavimentação, revestimentos, cimentados, ladrilhos, pedras 

azulejos, vidros, aparelhos sanitários, etc. Serão limpos e cuidadosamente levados, de modo a 

não serem danificadas outras partes da obra por esses serviços de limpeza. 

A lavagem de mármore será procedida com sabão neutro, isento de álcalis cáusticos. 

As superfícies de madeira serão, quando for o caso, lustrados, envernizados ou 

encerados em definitivo. 

Haverá particular cuidado em remover-se de quaisquer detritos ou salpicos de argamassa 

endurecida nas superfícies das cantarias, dos azulejos e de outros materiais. 

Todas as manchas e salpicos de tinta e vernizes, serão cuidadosamente removidas, 

dando-se especial atenção à perfeita execução dessa limpeza nos vidros e ferragens das 

esquadrias. 

Será procedida cuidadosa verificação da parte da FISCALIZAÇÃO, das perfeitas 

condições de funcionamento e segurança de todas as instalações de água, esgoto, águas pluviais, 

bombas elétricas, aparelhos sanitários, equipamentos diversos, ferragens etc. 

Na verificação final serão obedecidas as normas da ABNT abaixo relacionadas: 

EB-829/75 – Recebimento de instalações prediais de água fria (NBR-565) 

NB-19/83 – Instalações Prediais de esgotos sanitários (NBR-8160) 

NB- 597/77 – Recebimento de serviços e obras de engenharia e arquitetura (NBR-5675) 

 

Medição 

  Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado (m²). 

 

Olho D´água do Casado – AL, 05 de junho de 2025. 

 

 

 

THANNYS NASCIMENTO DA SILVA 

FISCAL DO CONTRATO 
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COMUNICAÇÃO DA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2026 

Processo Administrativo nº 0323.0015/2026 

 

Prezados senhores licitantes, devido aos tamanhos e tipos de arquivos do Anexo III - 

PROJETOS, não conseguimos anexá-los ao sistema, desta forma, DEVERÁ ser solicitado via 

e-mail licitação.odc@outlook.com., favor enviar este comunicado na solicitação. 

Desde já agradecemos a atenção de todos.   

 

Olho d’Água do Casado/AL, 14 de abril de 2026. 

 

 

Luzia Cristina de Almeida 

Pregoeira/Agente de Contratação 

mailto:licitação.odc@outlook.com
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MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 
 

TERMO DE CONTRATO Nº (...)/2026 QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO 

D’ÁGUA DO CASADO E A EMPRESA (...), PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.  

  

CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D’ÁGUA DO CASADO - 

ALAGOAS, Pessoa Jurídica de Direito Publico interno, inscrito no CNPJ sob o nº 

12.350.146/0001-46, com sede na Praça Noé Leite, n.º 25, Centro, CEP 57.470-000, na 

Cidade de Olho D’água do Casado, Estado de Alagoas, neste ato representado pelo Prefeito 

Municipal, Sr. JOSÉ DOS SANTOS, portador da carteira de identidade RG nº. 449824 

SSP/AL, inscrito no CPF sob o nº 305.781.754-87; 

 

CONTRATADA: A empresa (...nome...), inscrita no CNPJ sob o nº (...), estabelecida na 

(...endereço...) e com o seguinte endereço eletrônico (...@...), representada pelo seu (...cargo 

do representante legal...), Sr. (...nome...), de acordo com a representação legal que lhe é 

outorgada por (...procuração/contrato social/estatuto social...), inscrito no CPF sob o nº (...);  

 

Os CONTRATANTES, nos termos do Processo nº (...), inclusive Parecer PGM, e em 

observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e aos preceitos de direito 

público, aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições 

de direito privado, inclusive Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 – Código de Defesa do 

Consumidor, celebram o presente contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir. 

   

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1. O objeto do Termo de Contrato é a contratação de empresa especializada para a prestação 

do serviço de (...), conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de 

Referência, anexo do Edital.  

1.2. O Termo de Contrato vincula-se ao Edital de Concorrência Eletrônica Nº (...)/2026 e à 

proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Discriminação do objeto: 

Município de Olho d’Água do Casado/AL 

Item Especificação Unidade Qtde. Valor Unitário Valor Total 

1 (...)  (...) (...) (...) (...) 

1.4. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 

transcrição: 

1.4.1.O Termo de Referência que embasou a contratação; 

1.4.2.O Edital da Licitação; 

1.4.3.A Proposta do Contratado; e 

1.4.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA  
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2.1. O contrato terá vigência pelo período de 12 (dose) meses, sendo prorrogável na forma do 

art. 105, da Lei nº 14.133 de 2021, onde este período leva em consideração execução e 

finalização de trâmites administrativos. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO  

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ (...) (..por extenso...).  

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução contratual, inclusive tributos ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.  

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento do exercício de (...), na classificação abaixo:  

Órgão: (...). 

Unidade Orçamentária: (...). 

Funcional Programática: (...). 

Elemento de Despesa: (...). 

Recurso: (...). 

                                         

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO  

5.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da 

data final do período de adimplemento a que se referir, através de ordem bancária, para 

crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.  

5.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 

trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, deverão ser efetuados no prazo de até 5 

(cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal.  

5.3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor 

competente na nota fiscal apresentada.  

5.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 

pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.  

5.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento.  

5.6. Antes de cada pagamento à Contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas na licitação.  

5.6.1. Não estando o contratado cadastrado no SICAF, deverão ser consultados os sítios 

oficiais emissores de certidões ou convocado o contratado a encaminhar documento válido 

que comprove o atendimento das exigências de habilitação.  

5.7. Constatando-se a situação de irregularidade da Contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 10 (dez) dias, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa.  

5.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
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inadimplência da Contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 

seus créditos.  

5.9. Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

Contratada a ampla defesa.  

5.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso a Contratada não regularize sua situação.  

5.11. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público 

de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 

Contratante, não será rescindido o contrato em execução com a Contratada inadimplente.  

5.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável.  

5.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção 

tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na Lei Complementar nº 

123, de 2006.  

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE E ALTERAÇÕES  

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado, em (...)/(...)/2024. 

6.2. Após o interregno de 1 (um) ano, e independentemente de pedido do Contratado, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice (...indicar o 

índice...), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante 

pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s). 

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  

7.1. As condições relativas à garantia prestada são as estabelecidas no Edital oriundo na 

licitação.  

 

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO  

8.1. O prazo de entrega dos bens é de (...) dias, contados do recebimento da Ordem de 

Fornecimento, em remessa (...), na Prefeitura Municipal de Olho D’água do Casado/Al, 
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inscrita no CNPJ sob o nº 12.350.146/0001-46, com sede na Praça Noé Leite, 25, Centro, CEP 

57.470-000, Olho D’Água do Casado, Estado de Alagoas.  

8.2. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser 

inferior, a metade do prazo total recomendado pelo fabricante.  

8.3. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 10 (dez) dias úteis, pelo responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.  

8.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações e quantitativos constantes no Edital e na proposta, devendo ser substituídos no 

prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da notificação da Contratada, às suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades.  

8.5. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo circunstanciado.  

8.5.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser realizada dentro 

do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia 

do esgotamento do prazo.  

8.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.  

 

9. CLÁUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO  

9.1. Nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, ficará designado o gestor do contrato o(a) Sr(a). 

(...), inscrito(a) no CPF sob o nº (...), Portaria nº ...), para acompanhar e fiscalizar a entrega 

dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 

determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.  

9.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) será 

confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade 

competente.  

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com a 

da Lei nº 14.133, de 2021.  

9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 

das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 

para as providências cabíveis.  

 

10. CLÁUSULA DEZ – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA  

10.1. São obrigações da Contratante:  

10.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;  

10.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações e quantitativos constantes do Edital e da proposta, para 

fins de aceitação e recebimento definitivo;  

10.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;  
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10.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão ou servidor especialmente designado;  

10.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos.  

10.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 

seus empregados, prepostos ou subordinados.  

10.3. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto e, ainda:  

10.3.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 

quantitativos, prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva 

nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, 

procedência e prazo de garantia ou validade;  

10.3.1.1. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 

português e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando for o caso.  

10.3.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

10.3.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Contrato, o objeto com avarias ou defeitos;  

10.3.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação;  

10.3.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

10.3.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.  

 

11. CLÁUSULA ONZE – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado 

que: 

11.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato; 

11.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

11.1.3. der causa à inexecução total do contrato; 

11.1.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

11.1.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

11.1.6. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

11.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

11.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 

14.133, de 2021); 
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11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 

subitens 11.1.2 a 11.1.4 do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nos subitens 11.1.5 a 11.1.8 do subitem acima deste Contrato, bem como 

nos subitens 11.1.2 a 11.1.4 do subitem acima deste Contrato que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

11.2.4. Multa: 
11.2.4.1. moratória de (...)% (... por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de (...) dias; 

11.2.4.2. moratória de (...)% (... por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total 

do contrato, até o máximo de (...)% (... por cento) pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia; 

11.2.4.2.1. O atraso superior a (...) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 

inciso I do art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2.4.3. compensatória de (...)% (... por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, 

a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de (...) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

11.6.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

11.6.2. as peculiaridades do caso concreto; 

11.6.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

11.6.4. os danos que dela provierem para o Contratante; e 

11.6.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
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mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 

Lei (art. 159 da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 

das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 

com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160 da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no CEIS e no CNEP, instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal (art. 161 da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

12. CLÁUSULA DOZE – RESCISÃO  

12.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.2.1. balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.2.2. relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.2.3. indenizações e multas. 

12.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório.  

 

13. CLÁUSULA TREZE – VEDAÇÕES  

13.1. É vedado à Contratada:  

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;  

13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 

Contratante, salvo nos casos previstos em lei.  

 

14. CLÁUSULA QUATORZE – DOS CASOS OMISSOS.  

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e em demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas 

e princípios gerais dos contratos.  
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15. CLÁUSULA QUINZE – PUBLICAÇÃO  

15.1. Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 

Diário Oficial, bem como no PNCP.  

 

16. CLÁUSULA DEZESSEIS – FORO  

16.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato 

será o da Comarca de Piranhas/AL.  

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 04 (quatro) 

vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contratantes. 

 

Olho D’água do Casado/AL, (...) de (...) de 2026. 
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